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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº78/2024
Indicamos ao Sr. Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Serviços Públicos, Sr. Elder Souza, no sentido de viabilizar o a iluminação em Led da Estrada que liga a BR 330 ao Povoado da Barragem da Pedra, no total de 6/5 KM, (seis quilômetros e meio).
Tal reivindicação é um grande anseio dos moradores daquele povoado, e se caracteriza como justa, por ser uma estrada de grande acesso. Tendo em vista que a referida estrada se encontra sem iluminação alguma, comprometendo assim a vida dos moradores daquele povoado que ali transita no período noturno.
Cientes de que medidas serão adotadas para o pronto atendimento desta justa proposição, subscrevemo-nos.

Sala das Sessões 23 de fevereiro de 2024.
                                             Ramon Fernandes 

                                                      Vereador
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ATENDA-SE              ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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